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PORTARIA Nº 135/2025, de 29 de outubro de 2025. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no 

uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no artigo 41, inciso XIX, da Constituição Municipal do Município 

de Nova Santa Bárbara, e no art. 169 da Lei nº 201/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova 

Santa Bárbara), e, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar nos termos do art. 178 da Lei Municipal nº 201/2004, por igual prazo, a conclusão 

do PROCESSO DE SINDICÂNCIA, instaurado pela portaria nº 119/2025, que visa para apurar eventual 

transgressão do art. 147, 148, 152 e seguintes da Lei nº 201/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

praticada pelo servidor público municipal em estágio probatório M.M.A, ocupante do cargo de motorista, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data. 

 

 

 
 

 

 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

 
Edição: 3064/2025–|02| - Data 30/10/2025 

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO DE 

SINDICÂNCIA 

PORTARIA Nº 136/2025, de 30 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições e, tendo em 

vista o disposto no artigo 41, inciso XIX, da Constituição Municipal do Município de Nova Santa Bárbara, e no 

art. 169 da Lei nº 201/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Nova Santa Bárbara), e, 

Considerando a comunicação interna, da Direção da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano; 

Considerando o pedido de providências da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a instauração de PROCESSO DE SINDICÂNCIA para apurar eventual 

transgressão do art. 147, INC. III e XI, 152, da Lei nº 201/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 

praticada pela servidora público municipal E.R.F.S, ocupante do cargo de professora da rede municipal de 

ensino da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara. 

Art. 2º. Designa os servidores:  

Nelci Trindade, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte e 

Cultura,  

Lucinéia Quintino, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte 

e Cultura; 

Daiany Thalita Silva, ocupante do cargo de psicóloga, lotada na Secretaria de Assistência Social, 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância, incumbida de apurar, no prazo de 

30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, apurar eventual falta funcional da servidora, bem como outras 

eventuais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Art. 3º. Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que 

entender pertinentes.  

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

 

________________________ 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
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ADITIVO 1 - CONTRATO DE RATEIO 001/2025 
 
 

Por este instrumento, de um lado CISNOP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 00.126.737/0001-55, com sede à 

Rua Justino Marques Bonfim, 18, Cornélio Procópio, neste ato representado pelo Diretor Presidente do CISNOP 

o Sr. DEVANIR MARTINELLI, brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de Identidade RG nº 

3.944.135-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o ne 585.764.799-15, residente e domiciliado na Av. Deputado 

Nilson Ribas, nº 1323, Centro em Santo Antônio do Paraiso - PR, doravante denominado CONTRATADO e o 

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

95.561.080/0001-60, com sede à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, nº 222, nesta cidade de Nova Santa 

Bárbara/PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Claudemir Valério, portador da cédula de 

identidade RG nº 4.039.382-0, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 563.691.409-10, residente e domiciliado 

na Chácara Toca da Coruja, s/nº, em Nova Santa Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATANTE, 

mediante pedido expresso realizado por esse nesta data, ajustam o seguinte: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

As partes retro qualificadas firmaram em 01 de janeiro de 2025 o CONTRATO DE RATEIO no qual o objeto 

consiste O RATEIO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2025. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO CONTRATUAL 

Conforme previsão contratual em sua cláusula quarta, parágrafo segundo, os valores referentes à extra cota 

podem ser alterados mediante Termo Aditivo com anuência de ambas as partes. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

Fica autorizado à complementação do limite ANUAL no valor de R$ 8.125,72 (oito mil cento e vinte e cinco reais 

e setenta e dois centavos).  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CLÁUSULAS 
 
Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato de origem.  
 
 
E assim por estarem de pleno acordo e ajustados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma. 
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Cornélio Procópio/PR, 28 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Claudemir Valério 

Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Diretor Presidente do CISNOP 

DEVANIR MARTINELLI 
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Não há publicações para a presente data. 
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II – Atos do Poder Legislativo 
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